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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.448, DE 5 DE MAIO DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a Novena de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, a Novena de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, realizada 
todas as terças-feiras, no Santuário de Nossa Senhora do Perpétuo Socor-
ro, localizado na Avenida Arthur Bernardes, nº 459, no Município de Belém.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

Protocolo: 1321902

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2026
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará, e
Considerando o disposto no art. 7º, §1º da Lei Estadual nº 8.937, de 2 de 
dezembro de 2019;
Considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº 
2026/2541563,
D E C R E T A:
Art. Fica exonerada do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) 
a representante abaixo relacionada:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (MPPA)
Titular: Maria Célia Filocreão Gonçalves. 
Art. 2º Fica nomeado como membro do Conselho Penitenciário do Estado 
do Pará (COPEN) o representante abaixo relacionado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (MPPA)
Titular: Edivar Cavalcante Lima Júnior
Art. 3º O membro ora nomeado cumprirá o restante do mandato de sua 
antecessora, referente ao quadriênio 2025/2029.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2026.

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2026
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos X e XVII, da Constituição do Estado do Pará;
Considerando o disposto no art. 4º do Decreto Estadual nº. 1.585, de 20 de 
maio de 1981, com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 5.583, de 21 
de outubro de 2002 e pelo Decreto Estadual nº. 49, de 2 de abril de 2019;
Considerando os termos do Oficio nº 791/2026 GABCG, de 29 de abril de 
2026, do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 1º, 2º e 
3º do Decreto Estadual nº 1.585, de 20 de maio de 1981,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “General Ferreira Coelho” Dedicação aos 
Estudos, 01 (uma) Rosa Heráldica ao 1º colocado no Curso de Aperfeiço-
amento de Sargento CAS 2023, Turma I, Turma “1°, SGT PM FRANCISCO 
ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA”, ao militar 2° SGT PM RG 19018 REGINAL-
DO SÉRGIO VIEIRA RODRIGUES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

Protocolo: 1321899

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0245/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2668081;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de ABAETETUBA/PA, no período de 04 a 05/05/2026.

Servidor Objetivo
FAUSO MENDES DE PAULA, matrícula funcional nº 54189550/4, 

ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotado na Diretoria do 
Cerimonial.

Assessorar Agenda da Governadora do Estado, 
no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 370,61, ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 05 de maio de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0246/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2662869;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de QUATIPURU/PA, no período de 05 a 07/05/2026.

Servidor Objetivo
ALESSANDRA MIRANDA DE MACEDO MARTINS, matrícula funcional nº 

57175740/1, ocupante do cargo de Técnico em Administração, lotada na 
Diretoria de Cerimonial.

Assessorar Agenda da Governadora do 
Estado, no referido município.MARIA DE FÁTIMA ANDRADE, matrícula funcional nº 5232791/4, ocupante do 

cargo de Assessor do Cerimonial, lotada na Diretoria do Cerimonial.
SAMUEL CARVALHO VELOSO, matrícula funcional nº 5947235/2, ocupante do 

cargo de Secretário de Gabinete, lotado na Diretoria do Cerimonial.
MÁRIO CHAVES DA TRINDADE, matrícula funcional nº 36293/2, cargo Braçal, 

lotação Diretoria de Gestão de Logística.
Dar apoio logístico, no referido 

município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 617,68, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 05 de maio de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1321706

PORTARIA Nº 0247/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2670544;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SALINOPOLIS/PA, no período de 04 a 08/05/2026.

Servidor Objetivo
ESTELO MACEDO BARATA, matrícula funcional nº 3392007/2, ocupante do 

cargo Gerente, lotado na Diretoria de Gestão de Logística. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.111,82, ao servidor acima, que se deslocou conforme item I. 
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 05 de maio de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0248/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2670559;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SANTARÉM/PA, no período de 11 a 15/05/2026.

Servidor Objetivo
ESTELO MACEDO BARATA, matrícula funcional nº 3392007/2, ocupante do 

cargo Gerente, lotado na Diretoria de Gestão de Logística. Dar apoio logístico, no referido município.


